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R E L A T Ó R I O

O Exmº Sr. Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA (Relator Convocado): – Trata-se de embargos declaratórios opostos por Intercontinental de Café e Outras e pela União contra acórdão proferido por esta Seção que, por maioria, deu provimento ao agravo regimental interposto por CAFELANA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DO BRASIL LTDA.

Sustenta a primeira embargante que houve omissão e contradição entre o voto condutor do acórdão e a ementa, tendo em vista que constou do acórdão que a causa principal foi julgada com base em premissa inexistente, sendo certo que essa suposição foi apenas aventada pela relatora.

Demais, afirma que não há determinação de realização de nova pericia, como consta do item 1 da ementa.

A União afirma que a conseqüência do prosseguimento da execução e julgamento dos embargos declaratórios é extremamente gravosa para ela, uma vez que obriga, em tese, o Juízo de origem a julgar os embargos declaratórios, mediante decisão cujo conteúdo já está praticamente definido pelo acórdão ora embargado.

Assim, entende que esta Corte equivocou-se ao aceitar o prosseguimento da execução com o julgamento do mérito dos embargos, uma vez que a decisão do juiz de primeira instância será pelo acolhimento do laudo, permitindo, dessa forma, o prosseguimento da execução e a expedição do precatório.

É o relatório.

Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA, Relator Convocado.

V O T O

O Exmº Sr. Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA (Relator Convocado): – Quanto aos embargos opostos por Intercontinental de Café e Outras, observo que o recurso deve ser provido em parte. Com efeito, relativamente ao primeiro ponto, houve menção expressa no voto condutor do acórdão (fls. 3.576) no sentido de que, embora esta Corte tenha decidido a causa principal em causa aparentemente inexistente, não se evidencia prejuízo na continuidade da execução. 

Relativamente ao segundo ponto, observo que, de fato, não houve determinação de nova perícia. Assim, os embargos devem ser acolhidos para excluir da ementa o termo “determinação de realização de nova perícia por arbitramento”.

Os embargos opostos pela União não merecem prosperar, vez que o voto condutor do acórdão se manifestou de forma expressa no sentido de que não haveria prejuízo em se continuar na execução do julgado até o julgamento da ação rescisória.

O que pretende a embargante, na verdade, é valer-se desta via processual com o evidente caráter infringente, incompatível com a natureza jurídica dos embargos de declaração.

Devendo ser ressaltado que "não está o juiz obrigado a examinar, um a um, os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a convicção no decidir. De outra forma, tornar-se-ia o juízo o exercício fatigante e estéril de alegações e contra-alegações, mesmo inanes: "flatus voci" inconseqüente, para suplício de todos; e não prevalência de razões, isto é, capazes de convencimento e conduzindo à decisão." (RE nº 97.558-6/GO, Rel. Min. Oscar  Correa).

Se a decisão não deve prevalecer, ante a solução que deu à questão, não é em sede de embargos de declaração o momento próprio para perquirir-lhe o acerto ou desacerto que passível de discussão em via recursal própria perante superior instância.

Assim, resta claro que a pretensão da embargante (União) é, em verdade, o novo julgamento da causa, para ajustar o decidido à tese por ela defendida.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos da União e dou parcial provimento aos embargos opostos por Intercontinental de Café e Outras, apenas para determinar a exclusão, do item 1 da ementa, dos termos “determinação de realização de nova perícia por arbitramento”.

É como voto.

Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA, Relator Convocado.
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